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Apresentação


O livro que você porta em mãos é fruto de uma parceria entre a Drª Carla Andrade e o Dr° Gean Andrade, ambos advogados e professores de Direito Constitucional. A obra é intitulada: O Poder Judiciário. Essas páginas lhe proporcionará uma abordagem completa sobre os órgãos e os membros do Poder Judiciário.  



O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho, o Tribunal Superior Eleitoral, o Superior Tribunal Militar e os Tribunais Estaduais e Regionais, da justiça especializada e comum, foram estudados e minuciosamente.  



A competência comum, originária e derivada, consideram a contribuição da jurisprudência e dos doutrinadores pátrios. Os recursos extraordinários, ordinários, e especial foram pormenorizados. A justiça estadual, a justiça militar, assim como o juizado especial e a justiça de paz também são contemplados nos diversos aspectos institucionais. 



O trabalho é resultante de um amadurecimento contínuo das ideias dos autores e esperamos que possa contribuir para uma reflexão crítica acerca do Direito Constitucional. 



Muito obrigados! 



Carla Andrade 



Gean Andrade 
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O PODER JUDICIÁRIO

Preciso cuidar para que de modo algum eu

participe das misérias que condeno.

Henri David Thoreau


O Estado é único e tem a função de julgar, legislar e administrar. Assim coube à Aristóteles e, depois à Montesquieu, a teorização acerca da divisão dos poderes ou divisão de funções. No primeiro momento, quando inexistia a sociedade, não fazia sentido a existência do Direito e de suas funções.[1] A partir do momento em que o Estado chamou para si a atribuição de solucionar as lides, houve a necessidade de repartir as funções para que um Poder não passasse a controlar o outro Poder.



O Judiciário é um dos poderes expressos na Constituição, que tem por objetivo solucionar os litígios.  O constituinte originário além de instituí-lo como Poder independente ainda o protegeu como cláusula pétrea no artigo 60, §4º, III.


No Estado Democrático é inconcebível um Estado sem o Poder Judiciário autônomo e responsável pela solução definitiva das intempéries. A independência do Poder Judiciário é indiferente ao sistema de governo. O Judiciário deve ser sempre independente e responsável pela guarda da Constituição.


O Judiciário possui a função típica e a atípica. A função típica é aquela responsável por dirimir conflitos, as lides, julgar as demandas, concretizar os direitos fundamentais, defender e fiscalizar a força normativa da Constituição. As funções atípicas são o gerenciamento e a administração das finanças e também a elaboração de seu próprio regimento interno.



O Judiciário deve ser provocado no último caso, quando não é mais possível solucionar os litígios de forma consensual. Em alguns países certas matérias são subtraídas à apreciação do Poder Judiciário, sendo resolvidas no âmbito administrativo. Esses países adotam o sistema francês ou contencioso administrativo ou ainda sistema de dualidade de jurisdição. De acordo com esse sistema, os conflitos são solucionados plenamente na esfera administrativa fazendo coisa julgada. Entretanto, o Brasil adotou desde a Constituição de 1891, o sistema inglês.[2] Este, é chamado de unidade ou unicidade[3] de jurisdição. Em palavras breves, esse sistema não faz coisa julgada administrativa e somente o Judiciário tem jurisdição, isto é, tem competência para dizê-lo em caráter definitivo. A nossa Constituição adotou-o no artigo 5.º, inciso XXXV segundo o qual a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de lesão.



O exercício da jurisdição no Brasil pode se dar de três formas: a primeira, através da atuação dos próprios órgãos internos, por meio da submissão à jurisdição do Tribunal Penal internacional; a segunda, em razão da homologação de sentenças estrangeiras, e a terceira, pela concessão de exequatur às cartas rogatórias.



A jurisdição, conforme é cediço por todos, é inerte. O Judiciário só age se provocado. Mas a atividade de julgar não é exclusiva do Judiciário. Os demais poderes, na função secundária, também julgam. A exemplo, o Senado Federal tem a atribuição de julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade. O particular também pode exercer a função de juiz, como acontece nas Câmaras Arbitrais. O árbitro é um particular, escolhido pelas partes, com o objetivo de solucionar o litígio.



A função do Estado de criar e realizar direitos frente a uma situação jurídica controvertida é secundária, provocada e desinteressada. Digo secundária porque a busca pelo Judiciário deveria ser uma ultima ratio. O esperado é que os direitos sejam exercidos independentemente da atuação jurisdicional. Somente quando surge o litígio é que o juiz deveria ser provocado.


Assim, cabe ao Poder Judiciário, enquanto Poder do Estado, o exercício desta importante função, não mais circunscrita à composição e solução de meros conflitos de natureza intersubjetiva, mas também as controvérsias de natureza coletiva e de caráter constitucional com o objetivo de garantir o Estado Democrático de Direito.


1.  Órgãos do Poder Judiciário


A Constituição Federal, no art. 92, trouxe expressos os órgãos do Poder Judiciário que são: Supremo tribunal Federal; o Conselho Nacional de Justiça[4]; o Superior Tribunal de Justiça; o Tribunal Superior do Trabalho[5]; os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; os Tribunais e Juízes do Trabalho; os Tribunais e Juízes Eleitorais; os Tribunais e Juízes Militares; e os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.



No Brasil o Poder Judiciário divide-se basicamente em cinco esferas: justiça federal, estadual, eleitoral, militar e trabalhista. As justiças federal e estadual são consideradas comuns, as demais, especiais. No país o Poder Judiciário municipal não existe.


A competência da justiça estadual é residual, ou seja, é aquilo que sobra e que não compete à justiça federal. A justiça especial, por sua vez, tem a competência para apreciar matérias específicas como a trabalhista, a militar e a eleitoral.


O Brasil adotou a divisão do Poder Judiciário em duas instâncias, duplo grau de jurisdição. Temos apenas a primeira e a segunda instância. Os tribunais estaduais, os tribunais superiores e o Supremo constituem o segundo grau de jurisdição. O Supremo Tribunal Federal, como instância máxima do Judiciário, recebe a denominação de órgão supremo. O STF, STJ, TST, TSE, STM e o CNJ têm sede na capital federal. O STF e os tribunais superiores têm jurisdição em todo território nacional.[6]



2.  Acesso ao Poder Judiciário


O acesso ao Poder Judiciário ocorre através do concurso público, do quinto constitucional ou da indicação presidencial. A Constituição assegura que lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura observados os seguintes princípios: o ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público de provas e provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação.


A Lei complementar 35/1979 regulamenta a forma de acesso, bem como os direitos e deveres dos magistrados. No entanto essa lei é completamente ultrapassada. O STF é omisso em apresentar um novo projeto de lei para regulamentar à atuação dos magistrados, conforme previsão constitucional, no art. 96, II.


O concurso para a magistratura não exige 3 anos de advocacia, mas sim de prática jurídica após a obtenção do grau de bacharel em Direito. Essa prática pode ser o exercício da advocacia ou qualquer outra atividade que exija conhecimento privativo do bacharel em direito. A Resolução 75/2009, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre os concursos públicos para ingresso na carreira da magistratura em todos os ramos do Poder Judiciário nacional. O concurso acontecerá sucessivamente de acordo com a seguinte forma: uma prova objetiva seletiva; provas escritas; sindicância da vida pregressa e investigação social, exame de sanidade física e mental, exame psicotécnico; prova oral; e avaliação de títulos.



A citada resolução 75/09 assegura que compreende atividade jurídica aquela exercida com exclusividade[7] por bacharel em Direito como: o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante a participação anual mínima em 5 atos privativos de advogado em causas ou questões distintas; o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico; o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 horas mensais e durante 1 ano; o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na composição de litígios.



3.  Quinto Constitucional


O quinto constitucional é um instituto que surgiu com a Constituição de 1934, no governo Getúlio Vargas, e está presente no ordenamento até os dias atuais. A presença do quinto constitucional está prevista nos Tribunais Regionais Federais (artigos 94, caput, 107, I), nos Tribunais de Justiças dos Estados e do Distrito Federal (artigos 94, caput), nos Tribunais de Justiça Militar[8] (artigo 94, caput), no Tribunal Superior do Trabalho (artigo 111-A, I) e no Tribunal Regional do Trabalho (artigo 115, I). O Superior Tribunal de Justiça não possui quinto constitucional, mas um terço dos seus membros é composto por advogados e membros do Ministério Público (artigo 104, II).
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